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TLUSTRíSSTMO(A) SENHOR(A) PREGOEIRO(A) DA CPL DO MUNICíPIO

DE CRATEÚS/CE

l M PUGNAÇÂO AO EDITAL - PREGÃO ELETRÔN ICO No PEO17 t 2O25-SEDUC

objeto: AeutstÇÃo DE oÊrurnos nltvrr.trÍctos PARA o PRoGRAMA NACIoNAL DE

ALIMENTAÇÃo ESCoLAR - PNAE REGULAR 2025, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS

ESCoLAS JUNTo A SEcRETARIA DE EDUCAÇÃo Do MuNtcÍpto oe cRnte úslce.

Dfspoe o artigo 164, da Lei fto 14.133/2021i

Art. 164- Qualquer pessoa é pârte tegítima para impugnar edital de
Licitação por irregularidade na apticação desta Lei ou para soticitar
esctareêimento sobre os seus têrmos, devendo protocolar o pedido até
3 {tÍês} dias úteis antes da data de abertura do certame.
?arágraÍo único. A resposta à impugnaÇào ou ao pedido de
éÉctarecimento será divutgadâ em sítio etetrônico oÍiciat no prazo de até
3 (três) dias úteis, timitado ao último dia útil anterior à data da abertura
do certamê.

{§rifamos e destacamos)

'=:l!a;E'
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NUTRIMESC COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ sob no 10.596.960/0001-10, com endereço à Avenida Coronel CÍcero Sá, no 76- Loja 04-
Centro, Eusébio/CE, por intermédio de seu Representante Legat, Sr. JOÃo BoSCO DE ARAÚJo,
CPF no 170.360.13-00, através de seu patrono, que ao fina[ subscreve, Dr. RENATO
MONTESUMA LIMA, advogado inscrito na OAB/CE sob o no 18.697, com endeÍeço profissional
à Rua -Oatixto Ma4ado, 21, Pires Façanha, Eusébio/CE, Fone.: (085) 9.9795-6084, e-mait:
renalomontesuma@-.etôud.com, vem apresentar, com fulcro no art. 164, dâ Lei no 14.133/21 e
24 do Decreto no 10.024/19, lmpugnação ao Editat do processo ticitatório PREGÃO

ELETRONICO No PE017I2025-S€DUC, peto motivos a seguir:

1 - CABIM ENTO E TEMPE§TIVIDADE
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O art. 24 do Decreto no 10.024119 determina:

Art. 24. Quatquer pessoa poderá impugnar os termos do editat do
pÍegáo, por meio etetrônico, na Íorma prevista no editat, até trôs dias
útêis anterioÍes à data Íixada para abertura da sessão púbtica.
(Grifamos e destacamos)

Portanto, cabível é a presente lmpugnação, haja vista encontrar-se amparada a norma
reguta mentadora, além de estar dentro do prazo pré-determinado à sua propositura.

2. DAS CONSIDERAÇÕES PRÉVNS ESSENCIAIS

A impugnante, conÍorme atividade compatíveI com o obieto desta licitação, vem,
respeitosa mente, perante Vossa Senhoria, lmpugnar o Editat do processo ticitatório
supracitado, por identificar exigências e especificações técnicas que acreditamos
direcionadas a favorecer determinados fornecedores.

Essa Municipatidade pubticou editat de ticitação na modatidade PREGÃo ELETRÔNICO No
pE017l2025-SEDUC, visando à "AQUIS|ÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA O PROGRAMA

NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOUR . PNAE REGULAR 2025, PARA ATENDER AS

NECESSTDADES DAS ESCOLAS JUNTO A SECRETARTA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍP|O DE

CRATEÚS/CE".

FãffiÉsueasexigênciasrêferenteSàapresentaçãodasAmostras,Fichase
Laudos, bem como gicações de alguns dos pÍodutos objeto do Certame em epígraÍe,
restringem iteeatmentÇo de participantes.

. r
3. po MÉRrTo E

E^r** ".".","r-"r*
lniciatmente vejamos "EEÉ" exigências para a apresentação das Amostras, Fichas
Técnicâs e Laudos: -=.

aDvocÁct^

I

9, DASAHO§TRAS
9.I. O p|rgüêiro loliilaá m wacaihÍ ppÍrsâlio, I qeeeeçàq dG úôltlhs pfiâ â úálisf É iÀioà &
pttúIo§. Âpos a notifgçào fonml. guc scrá feira vià char do prrrxsso. s*ú csiroatiô o fârô áê üê tO
(d.r) dÍr§ eôÍ*ro& Frô iÉr @l5 ol (§rÉ) ees dê eê iirào mücitaao. cxl-eto pirÍ8 o lôlc (N -
Fsrlãs. Lrgumçs c Verduasç lole O5 - Fraqgo e kxc 1O - Carne*- que dcverão s!í Êntregu€§ tp sstoí d€
rli{Ecúr.{ào csêolsr, rituado ra *dc ds Sêcr€raria de E rrrcàçaô, tocalizadâ nê írâ Màtocl 

^u$!rinho, 
5{4,

bairm §to Crabús -

.-+-=
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Contatos: +55 85 9.9795-6084 - Éffiftesuma@icloud com
lg.:@adv.renatomontesuma :ffi::

-



RITNAIU
\{o\l't'Est,j\,14
^rvocacr^

mEGÂo

FT YíJ

lc

F ô,!

sJ. Dct/cÍi ffipoârr *rrtiÉH.l.r-q?çdq.,&i4 lÉçniã coú üftíB.§qçr sô.t(ç r. çpqêliro
ut*:iod dc Fo$ryos astoada por pofi:rlomt lr§itindri jra*me. sorn * hdôq l@plógim
ttr'I tl' 16l, DE l'DE JUII{O De 20221c Fkico-Quimrco (IN Nô10, DE 3l DE JUUIO DE ZOO0I corn
dt|l do in6crirx ao ano & 2lil25, conformc rcgulsmenros de inspcSâo ildu*rirl e sanirária do* produros.

cm mnrc da üstalre paticipantc-

9.-1.1- Todas os lotes. c-om excc$o do lolc O{ - FÍü:a-s- Legumes e YÊrdur&r- dc.-ctão eompaúàa
Êchô técnica c lsr.rdns microbiológico e ÍIsiconuimno. corn d.ta r§o infenor sÕ âoo dc 20i5. junumcrue

ccm íomg nirilx d*s r&ulos e das csÍrdiç{ei dos pÍodutús. m ?rsre dc.I§ (dçf}.dhr cnirido« çontdos da

soüciúçfu via char da pluarbmra. O oàjaivo é rcrificar a composiçáo grrirrkã c as propriedrdes frsrcas

&r prodtrtos ofrrtados.

9.9. A dÊscbssific4o das enpgrs Çfesrradas seguiní os scguintes crit€<ios:

a) ?ÍEdutos quê nâô acoàrr a cçprcifrtaçôcs comidx rc crmo dc rcfcr*uia;
bl ?roôaoo scm R*gí*o m Mlrisrérb da Agriculrum exr oÍElo cômpet§r{e;
c) Agrüs€ntação dc alnostnrs crom a dÍtrr divcrgrcutc da propooa indtall
d) ÂFsúÍÍ.ção dê amüd{rs com daE ds tdiàdç ver*là: '

c) 
^môetns 

oos êíübâhgÍfi deificâd.;
fl.Êilo. *t*dl{ral*w..*reegsoairüd*ilbt
6) Àmons scra eápreo dc idcÍÉificasfu d. licitrac. €êít.údo; ldcrnifnaiáo. número do pt!*Éo a do itÊm

so!'do. c ssÍ posâ em locel qrr oão c*grgrometa as i*lbmrqões nutricisei§;
h) l.|âo sado agrova& na málirc dos produos pcla comissâo dc avaliaçilo & Munkipto:
i) No cas dê nào hâ\'ar cüUÊgâ dà amsfÃ ou ôdoÍ?eÍ âtriüD n! cú[ett, ür havcndo auega de anmtra
fon das cçcciítca$cs g/rwiÉr$ Dcs TcÍmo de Rcfcrràrciri
jl * ú 4@q, cdie o s. dr d6ie fi*G uclirr* hdo Éio'qd§deo c hà
c*mtiotógbe ffilfi}t
t) Os laudm ou cootprovarc dc ccrtiEe*çà de qualidrdc dos produtos esrarerr cm dcsconformrddc coG}

a anto,*a aprcsente&-

o primeiro ponto críticffi os destaques âcima, repousa no Íato de que o Licitante

\- provisoriamente dectaraffi-dor, deverá apresentar as Amostras acompânhadas das
Fichas Técnicas e Laudosffiuímico e Microbiotógicos EMITIDOS NO ANO DE 2025 no

r,, prazo de, apenas, 10 (dez) EíFRRIDOS, ou seja, o prazo considerará para seu decurso dias
: não úteis, exigência esta qffiãitiza a participação de inúmeras empresas que teriam total

condições de atender r dre dessa Municipatidade, tendo em vista que, o prazo para

obtençáo dos referidos do@s, exige um lapso temporal bem mais ampto.
:ir§4=gq

Embora possa our""", ffincncia tegítima, a spresentação dos referidos documentos
conforrnê normas teue*ffiodo êm que está sêndo cotocado, na verdadê, trata-se de uma

j j]llIEE#e o Presente Processo'

'=j:t,ffiElEffimEõ'ftãção, como esse de Crateús, é pubticado nos órgãos oficiais
aproximaf,@1O (dez) dias antes da Sessão de Âbertura e, apenas após tat pubticização,
os potenciai§S§Qges tomam conhecimento dos seus termos e exigências, ou sejâ,
teoÍícamente, @ haja nenhum vazamento de informação de forma privitegiada, todos
terão o mesmo ffiLa anátise e prepâração para participâção no processo ticitatório,t

-F\ffi.Í'.

-
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Os laboratórios com menor demanda de tempo para emissão dos Laudos exigidos, solicitam,
pelo menos, 10 (dez) dias úteis para sua confecção, ou seia, a única forma de se cumprir a
exigência, é ter acesso e conhecimento prévio (antes da pubticação do Editat) dos termos do
lnstrumento Convocatório, Íato que configuraria uma afronta aos Princípios que regem as
Licitações Púbticas.

Cabe ressattar que, o processo ticitatório aqui guerreado foi divutgado no dia
144312025, ou seja, mesmo que as empresas interessadas em participar do
Certame, enviassem os produtos de seu interesse, no mesmo dia da
divutgação do lnstrumento Convocatório, para que os laboratórios
confeccionassêm os Laudos, da Íorma como estão sendo solicitados, o prazo
para obtenção dos referidos documentos já ultrapassaria a data da Sessão de
Abertura, deixando evidente que se trata de uma exigência impossívet de ser
cumprida.

Vale ressattar que, na hipótese acima, caso a licitante enviasse as amostras antes de saber o
resuttado da Íase de [ance, poderia constituir despesa desnecessáÍia, tendo em vista que, câso
não saísse vencedora da disputa, os gastos para emissâo dos respectivos laudos seriam em
vão.

Outro ponto que merece destaque, é a estiputação de DIAS CORRIDOS para apresentação das
amostras e laudos, poís, como é de conhecimento de todos, recentemente tivemos dois

de menos de 07 dias, ou seja, Íora os dias'perdidos" para trabalho dos
02 dias sem expediente nas repartições e empresas, diminuindo
ra obtenÇão dos documentos necessários.

Íins de sema
c o ns id e râveI m entê

^ovocacra

m

sébio/CE

n

O mesmo probtema oco mês de ABRIL a nível nacionat, pois no dia 18/04 (Sexta-feira
\- Santa) e dia2llO+ldia de s) serão feriados e, caso a o pedido de envio das amostras e

Laudos sejam realizados n

desses documentos.
íodo, o licitânte perderá, pelo menos 04 dias para a obtenção

DESSA FORMA, FICA C UE ESSA CPL DEVERÁ ALTERAR A EXIGÊNCIA PARA
CONSIDERARAPENAS O EIS.

Nosso objetivo com e ação é demonstrar que um rigor excessivo desprovido de
r o número de concorrentes e comprometer a seteção daconteúdo substanciaI

methor proposta.

Casõ=e-Sta lqldânação seja rejeitada, o que não se espera, sol.icitamos que Vossa Senhoria
acompanhe dtentâ:nente o desenrolar deste Pregão para verificâr os fatos âqui apresentados.

Rua Calixto Machado,21, Pires
Contatos: +55 85 9.9795-6084 -
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Dando continuidade ao processo e ao Editat, caso inatterado, a contratação futura pode não
representar â melhor proposta, Pode ser considerada "vantajosa", mas não necessariamente
para os coÍres do Poder Públ.ico Municipat.

O Relatório de lnstrução no 18 (Processo n4 0167712O22-4 -Município de Aracati) e Retatório de
lnstrução no. 19 (Processo eg O13Aü2O22-4 - MunicÍpio de Barreira) originados do TCEiCE, já se
manífestou sobre a exigêncía de TAUDOS ACREDITADOS e a declarou "DESARRAZOADA OU
EXCESSIVA" com a existência de "FORTES INDíCIOS DE IRREGULARIDADE", vejamos:

21. No entender desta Diretoria, a tegistação acima transcrita exige a
requisição dos la amostras do item 11 do editat do certame em teta.
Ademais, embora não exista mànção que o laboratório responsávet peta
emissão dos laudos deva possuir o certificado de acreditação conforme
a norma ABNT NBR ISO/IEC 17025, lal exigência não se mostra
desarrazoada ou excessiva, já que tat certificação tem o intuito de
promover a confiança na operação de [aboratórios, a[ém de garantir que
etês operem de forma compêtente e sejam capazes de gerar resuttados
válidos.
22. lá com relação ao pÍazo paÍa a apÍesentação de tais laudos, esta
unÍdade técnica entende que estão presentes Íortes indícios de
irregularidade.
(GriÍamos e destacamos)

a DiretÕria de Fiscatização de Atos de Gestão do TCE/CE entendeu que o
a dâs amostras, com os respecfivos laudos, por pafte da licitante

sem possibilidade de prorrogaçáo, configura irregularidade, poisdetentora da melho
impossibitita a parti
vejamos:

ertame de empresas Que ainda necessitem obtera lgum laudo" ,

32. sta Diretoria entende que o pÍazo de apenas 2 (dois) dias
útei entrega dss amostras, com os respectivos laudos, por

nte detentora da melhor proposta, sem possibilidade de
pro , configura iÍÍegutaridade, pois impossibitita a
part no certame de empresas que ainda necessitem obteÍ

o ê encaÍece o custo de participação na ticitação. Alám
e gerar um direcionamento, já que empresas quê

ente tenham conhecimento prévio dos itens que serão
s podem providenciar as emíssóes dos laudos

ipadamente. Por fim, tâ[ irregularidade pode, ainda, ocasionar um

=-É--==dano 
ao erário em câso de desctassíÍicação de empresa detentora de

-,.'"fi=-$6 nroposta mais vantaiosa por descumprimento do prazo para a
'-'ffiapresentação dás amostras com os respectivos laudos.

§ffipnturnos e oesracamos,
reÉE

Rua Calixto Machado,21, Pires sébio/CE
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O segundo ponto que invatida a obtenção dos Laudos, de acordo com as exigências do Editat,
é a exigência de adequação dos LAUDoS FíSlco-QUíMlcoS serem adequados à lN No 20 DE

31t07t2000.

Vejamos sobre o que se trata a lN No 20 DÉ 31lo7l2o0i:

De acordo com o art. 1o da lN No 20 DE 31lO7l2OOO, podemos verificar que a referida norma
regula os parâmetros para garantir a quatidade dâ "Atmôndega, de Apresuntado, de Fiambre,
de Hambúrguer, de Kibe, de Presunto Cozido e de Presunto", ou seja, não possui qualquer
relação com os produtos que estão sendo licitados no presente Certame, motivo pelo qual a

exigência de atendimentos aos parâmetros au existentês, não possui quatquer razoabitidade.

ecessário aiustar os parâmetros para jutgar as Amostras, exigindo a

apresentaçao s, Fichas e Laudos, em conformídade com os Princípios
Constitucionais

A fatta de iguatdade d ôes para todos os participantes do processo ticitatório é

inaceitáveLeoEditatd
contratação nu[a.

reformado para evitâr gastos desnecessários com uma

Confiamos que o municí rateús esteja empênhado em fornecer atimentos de atta
úbtica de ensino. Por isso, acreditamos que o Edital deve serquatidade aos atunos da s

ajustado conforme os pon mencionados

ÁovocacrÀ

,
4. DO DIREITO

a Co
eitou o procedimento ticitatório aos princípios do art. 37, inciso XXl,

deraL, vejamos:

AÍ1. 37 A administração púbtica direta e indireta de qualquer dos
deres da União, dos Estados, do Distrito Federat e dos Municípios

l-3

.g--Í
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.tn"s!(9

MINÍSIÉRIO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIME}ITO

§sÍeüslor{oBâr,rrtvÀ }ç!s, DE 3r DE JUL,tio r» ffi
o sEc8frÁRto DE DEFEsL lcnoptcuÂru,c Do lor-ÍsTERto DÀ acRlcuLTURÁ E Do

^BASIECIMENTO. 
oo uso d, aEibl4iô $e lhc coúÉ'. o .lr 83. irrci.o Mo RcCio.aro Iüctro d!

SccntarÉ aprovedo pcla Paír.ir Miniie?irt oo 5?4, de S dc d.ízernbÍo de 1998. êoo§dqrrdo qu. é
ncccssário irrtinrir r*diàs Sl. DofllrlizÊÍr r iDdtsüirliz:{ro de Plodtttc dc origto mitE l, Elrr[ti.do
co$diçõ€s dc igü.lrrde cahe o€ preônôÍes e âslrgüÍlndo s ú.Itry6ÍÊDciá í! prsd!Éot píocêlsd|€Íúo.
cosErEi.lizâçào. G ô qu! cücr do ?rocêss. íê 210m.006?98199-36, resolve:

ÁÍL lo 
^Foyr 

oc &8td@ T&tieoÉ & Íílaridrde a Qr.lidádê dE Alítõ6d.g.t & Ag.EsDt do, d.
frdr§, da lrGilúAiEa, dcíIxl dr Pltwo Cozirro € dc PrríElo, .6útÉ cúg (b6^ú6 dê.tr
tlfirç.oNdrlaivú

SECRETAXIA DE DETFSÁ ÂGROPECUÀRI A

l"
I

I

I

I

Rua Calixto Machado, 21, Pires Éaç:nàa, Eusébio/CE
Contatos: +55 85 9.9795 6084 - renâtomônresun-a@;r oud.co.1
lg.: @adv.renatomontesuma
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XXI - ressalvados os casos especificados na tegistação, as obras,
serviços, compras e atienações serão contratados mediante
procssso de licitação púbtica que assegure igualdade de condições a
todos os concorrêntes, com ctáusulas que estabeleçam obrigações de
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da
tei, o quat somente permitirá exigências de quatificação técnica
econômica indispensável à garantia do cumprimento da obrigâÇão.
(GriÍamos e destacâmos)

O artigo 50 da Lei no 14.13312021 comptementa o dispositivo mencionado anteriormente,
acrescentando que:

Art. 50 Na apticação desta Lêi, serão observados os princípios da
tegatidade, da impessoatidade, da moralidade, da pubticidade, da
eficiência, do intêrêsse púbtico, da probidade administrativa, da
igualdadê, do planejamento, da transparência, da eÍicácia, da
segregação de Íunções, da motivação, da vinculação ao êdital, do
iu[8âmento objetivo, da segurança jurídica, da razoabitidade, da
competitividâde, da proporcionatidade, da ceteridade, da

omicidade e do desenvotvimento nacional sustentáve[, assim
disposições do Decreto-Lei no 4.657, de 4 de setembro de'1942
rodução às Normas do Direito Brasiteiro).

destacamos)

Os dispositivos tegais m
lguâtdade de Condições
[icitatório citado viota esse
empresas.

O art.90, inciso l. atíneas
comprometam, restrinj
tratamênto diferência

ue a Licitação deve seguir os PrincÍpios da lsonomia e
s os concorrentes. No entanto, o Editat do procedimento
ios ao impor requisitos que [imitam a participação de várias

" da Lei no 14j3312021 proíbe ctáusutas ou condições que
strem a competíÇâo na ticitação, assim como qualquer

reza comerciat. Segue o dispositivo:

- É vedado ao agente púbtico designado para atuar na área de

ções e contratos, ressalvados os casos previstos em lei:

mitir, prever, incluir ou tolerár, nos atos que praticar, situaçóes

icita

I - ad

!=.-

Rua calixto Machado, Zt, eiresffiffisebio/cf
Contatos: +55 85 9.gZgS-OOaa --affffitesumalaicloud.com----
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obedecerá aos princípios de legatidade, impessoalidade, moratidade,
pubticidade e eficiência e, também, ao seguinte:

(...)

q
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a) comprometam, Íestrinjam ou frustrem o caráter competitivo do
processo licatatório, inctusive nos casos de participação de sociedades
cooperativas;

c) sejam impertinentes ou irrelevantes para o objeto especííico do
contrato;
(GriÍamos e destacamos)

O Íribunal de Contas da União, no exercício de sua competência, já determinou a anulação de
certames ao constatar o direcionamento das especificaçóes, conÍorme demonstrado abaixo:

REPRESENTAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO COM lNDíCIOS DE

DIRECIONAMENTO DAS ESPECIFICAÇOES PARA MODELOS DE

DETERMINADO FABRICANTE DE CULTIVADORES MOTORIZADOS.

ADOÇÃO DE MEDIDA CAUTELAR DE SUSPENSÃO DO CERTAME.

OITIVAS. ALEGAÇÃO DE QUE A ESPECIFICAÇÃO CONSTOU DO PLANO

DE TRABALHO DE CONVÊNIO. AUSÊNCIA DE JUSTIFICATIVAS TÉCNICAS

PARA A ESPECIFICAÇÃO DIRECIONADA. FIXAçÃO DE PRAZO PARA

ANUI-AçÃO DO CERTAME. CIÊNCIA AO CONCEDENTE ACERCA DAS

MEDIDAS CORRETIVAS NECESSÁRIAS A CONTRATAÇÃO PRETENDIDA E

AOS DEMAIS INTERESSADOS. ARQUIVAMENTO. (TCU - TC-

009.818/2013-8. AC-2387-34113-P. Data da Sessão: 41912013 -
nária.)
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O prineípio da competitividade significa a exigência de que a

Adminiskação Púbtica fomente e busque agregar à ticitação púbtica o
maior nrlmero de interessados, para que, com olhos na eficiência e na
isonomià, aumtntando o rlnryerso das propostas que lhes são
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Assim, fica evidente que os pontos levantados ne§ta lmpugnação violam dispositivos
constitucionaís, inctuindo o mencionado anteriormente, bem como aquetes estabelecidos no
art. 5" e no art. 19, inciso lll, ambos da Constituição Federal, atém de disposíções
infraconstitucionais, considerando que criam obstácu[os ao procedimento ticitatório.

5. DOS PEDIDOS

Diante dos fatos e Íundamentos apresentados, a lmpugnante solicita ao Pregoeiro(a) que
considere o seguinte pedido:

a) Seja conhecido e deÍerido o pedido de lmpugnação;

b) Que seja repubticado o editat do PREGÃo ELETRÔNICO No PE}17|2}2'-SEDUC,
escoimados dos vícios apontados e, consequentemente, que seja o prazo pra
apresentaçáo das Amostras, Fichas e Laudos ampliado para, no mÍnamo, 15 (quinze)

dias úteis, bem como, exctuídas as exigências referente ao atendimentos aos
parâmetros definidos nâ INSTRUÇÃo NoRMATIVA No 20, DE 31 DE JULHO DE 2000,
tendo em vista não ter qua[quer relação com os pÍodutos licitados, tudo como forma
de se amptiar a concorrência e atendêr aos inteÍesses da Administração Púbtica;

c) Caso essa nobre CPL entenda por manter inalterado os Termos do lnstrumento
o, requeremos que sêja emitido Parecer assinado peta Responsáve[

taÇão Escotar do Município de Crateús, indicando a base legal e

técnica pa ção das exigências, bem como, que sejam apresentadas TODAS
as MARCAS OS utitizados parâ elaboração do Termo de Referência, tudo
como Íorma de parência ao presente Certame;

d) Requeremos, Íin , a Íepublicação do Editat com as atterações devidas,
reabrindo-se o pr rme o § 30 do art.24 da Lei no 10.02412019.

Caso os argumentos apres não sejam aceítos, este documento será encaminhado aos
como o MÍnistério Púbtico, a Procuradoria de Justiça dosórgãos de fiscatização e

Crimes Contra a Adminis úbtica (PROCAP) e Tribunat de Contas do Estado, devido às
irregulsridades identific rocesso ticitatório em questáo.

Ã eovocacrÁ

arço de 2025
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